
PREFEITURA DO N'lUNICIPIO DE JUNDIAI

DECRETO N'.30.045. DE OI DE JUNHO DE 2021

LUIZ FERNANDO ARANTES MAClIADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI
ESTADO DE SÃO PAULO. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SAO CONFERIDAS PELA LEI N' 9554, DE 07 DE
DEZEMBRO DE 2020, ART. 4', g 2'. /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO. PARA ATENDER DESPESA COM IMPLANTAÇÃO DE nqTERVENçõES
DE SEGURANÇA VIÁRIA EM VIAS DO BAIRRO TARUMÃ E BAIRRO SÃO CAMILO, CONVÉNIO N'
S84919/2019. PROCESSO 4.138-8/2021 E PROCESSO PMJ SEl: 4.722/2021

REF. SOLICITAÇÃO 745 - UNIDADE GESTÃO DE PLANEJ. URBANO E MEIO AMBIENTE

DEC ROTA

ART. I' FICA ABERTO NO ORÇANTENTO DO N4UNICIPIO. UM CREDITO ADICIONAL
SUPLEN4ENTAR NO VALOR DE RS 1.178.867,37 (UM MILHÃO CENTO E SETENTA E OITO MIL

OITOCENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E TRATA E SETE CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES)

11.o1.15.451.0186.2161 DESENVOLVINIENTO URBANO
4.4.90.5 i .oo OBRAS E nqsTALACOES

6340 MDR/CONV.8849 1 9/1 9 SEG.VIÁRIA SÃO CAMELO E TARUMÃ

RS 1.178.867.37

TOTAL....RS 1.178.867,37

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COVA O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

1 - RECURSO INDICADO XO ART. 43, $1', INC]SO ]] DA LE] FEDERAL N. 4320/64 ...

/

ART.3 ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE ONICESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) UM DIA(S) DO MES DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CA\'lPOS /

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL


